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" .Reconhece· de Utilidade pública a Associáção
de Moradores e'iuiíigõs-'do Bairro 'de ~ova-~ra 'e
AdjaciThcias - AMBNEA"~ ' .•j

AUT0.R: VEREADORAIJIA~~RGO!1ESMo.REI~: '
A cÂMARAMUNICIPALDE' NOVAIGUACU,por seus re-
presentantes legais,Decreta e eu Sanciono a,
seguinte Lei: "

19-Fica reconhecida de utilidade 
pú"ica a Associação de moradores e.Amigos do
Bairro de Nova 'Era é Adjacências -AMBNEA.'- fun:
dada ,em 27 de 'março de -1989 com s~de ria Rua 
Luiz Gonçalves", 118 - Nova Era, 29 distrito de
de Nova Iguaçu. '

'Art. 29 -' A-prasente,'Lei .rntra.râ
em vigor na data de sua publicação.. '

, Art. 39-' Revogam-se as di~posi~c.
ções em contrário. '

PRF.",":I':l:URAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU, 13 'DE
DEZEMBRO.J DE 1989. '

ALUISIO. GA!'fA.DE So.UZA,
P r e f e i to'
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